
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.480, DE 2019 
(Do Sr. Simplício Araújo) 

 
Altera a Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, que dispõe sobre os 
Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá outras providências. para 
estabelecer o uso da conciliação no processo de execução de título 
extrajudicial e esclarecer a possibilidade de execução de honorários dos 
profissionais liberais independente do valor. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5306/2005.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995 (Lei dos Juizados 
Especiais), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º ........................................................................................... 

........................................................................................................ 

V – para a cobrança dos honorários dos profissionais liberais, 
ressalvado o disposto em legislação especial. 

...........................................................................................” (NR) 

“Art. 53. ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 1º O devedor será intimado a comparecer à audiência de conciliação, 
quando poderá oferecer embargos (art. 52, IX), por escrito ou 
verbalmente. 

............................................................................................... 

§ 5º Não havendo a conciliação entre as partes, o exequente poderá 
imediatamente requerer ao juiz que proceda a penhora de bens do 
executado, inclusive em dinheiro, prevista no art. 854 da Lei nº 13.105, 
de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), para garantia da 
execução” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta que submeto à aprovação dos nobres pares tem por 
objetivo aperfeiçoar a execução de honorários de profissionais liberais e a 
conciliação entre as partes no processo de execução de título extrajudicial no âmbito 
da Lei nº 9.099, de 1995 

A Lei nº 9.099, de 1995, preconiza princípios desburocratizantes e leva 
em conta que a conciliação busca sempre promover a pacificação social. Daí surge 
a faculdade de o juiz designar audiência com as partes antes da penhora. 

Nesse sentido, inclusive, o novo CPC, pelo § 3º do art. 3º propõe que a 
conciliação deverá ser estimulada por juízes e demais partícipes do caso que for 
julgado, como os advogados, Defensores Públicos e membros do Ministério Público. 
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Outro ponto que trago à baila é transcrever de forma objetiva para a Lei 
9.099, de 1995 a possibilidade de execução de honorários por serviços prestados 
pelos profissionais liberais quando o valor exceder os quarenta salários mínimos. 

No antigo CPC, era previsto essa possibilidade dentro do art. 275 
daquele diploma legal. Todavia, com a entrada em vigor do NCPC, apesar de 
constar no art. 1.063 tal possibilidade, ele faz remissão a uma lei que se encontra 
expressamente revogada por força do art. 1.046 do NCPC, o que pode causar 
confusão entre os operadores do direito. 

Nesse sentido, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da 
presente proposta. 
 

Sala das Sessões, em 14 de março de 2019 

 
Dep. Simplício Araújo 

Solidariedade/MA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 

 
 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Civis e 
Criminais e dá outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS 

 
Seção I 

Da competência 
 

Art. 3º O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e 
julgamento das causas cíveis de menor complexidade, assim consideradas:  

I - as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mínimo;  
II - as enumeradas no art. 275, inciso II, do Código de Processo Civil;  
III - a ação de despejo para uso próprio;  
IV - as ações possessórias sobre bens imóveis de valor não excedente ao fixado no 

inciso I deste artigo.  
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§ 1º Compete ao Juizado Especial promover a execução:  
I - dos seus julgados;  
II - dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até quarenta vezes o salário 

mínimo, observado o disposto no § 1º do art. 8º desta Lei.  
§ 2º Ficam excluídas da competência do Juizado Especial as causas de natureza 

alimentar, falimentar, fiscal e de interesse da Fazenda Pública, e também as relativas a 
acidentes de trabalho, a resíduos e ao estado e capacidade das pessoas, ainda que de cunho 
patrimonial.  

§ 3º A opção pelo procedimento previsto nesta Lei importará em renúncia ao 
crédito excedente ao limite estabelecido neste artigo, excetuada a hipótese de conciliação.  

 
Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro:  
I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça 

atividades profissionais ou econômicas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal 
ou escritório;  

II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita;  
III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações para reparação de 

dano de qualquer natureza.  
Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser proposta no foro 

previsto no inciso I deste artigo.  
....................................................................................................................................................... 
 

Seção XV 
Da execução 

 
Art. 52. A execução da sentença processar-se-á no próprio Juizado, aplicando-se, 

no que couber, o disposto no Código de Processo Civil, com as seguintes alterações:  
I - as sentenças serão necessariamente líquidas, contendo a conversão em Bônus 

do Tesouro Nacional - BTN ou índice equivalente;  
II - os cálculos de conversão de índices, de honorários, de juros e de outras 

parcelas serão efetuados por servidor judicial;  
III - a intimação da sentença será feita, sempre que possível, na própria audiência 

em que for proferida. Nessa intimação, o vencido será instado a cumprir a sentença tão logo 
ocorra seu trânsito em julgado, e advertido dos efeitos do seu descumprimento (inciso V);  

IV - não cumprida voluntariamente a sentença transitada em julgado, e tendo 
havido solicitação do interessado, que poderá ser verbal, proceder-se-á desde logo à execução, 
dispensada nova citação;  

V - nos casos de obrigação de entregar, de fazer, ou de não fazer, o Juiz, na 
sentença ou na fase de execução, cominará multa diária, arbitrada de acordo com as condições 
econômicas do devedor, para a hipótese de inadimplemento. Não cumprida a obrigação, o 
credor poderá requerer a elevação da multa ou a transformação da condenação em perdas e 
danos, que o Juiz de imediato arbitrará, seguindo-se a execução por quantia certa, incluída a 
multa vencida de obrigação de dar, quando evidenciada a malícia do devedor na execução do 
julgado;  

VI - na obrigação de fazer, o Juiz pode determinar o cumprimento por outrem, 
fixado o valor que o devedor deve depositar para as despesas, sob pena de multa diária;  

VII - na alienação forçada dos bens, o Juiz poderá autorizar o devedor, o credor ou 
terceira pessoa idônea a tratar da alienação do bem penhorado, a qual se aperfeiçoará em juízo 
até a data fixada para a praça ou leilão. Sendo o preço inferior ao da avaliação, as partes serão 
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ouvidas. Se o pagamento não for à vista, será oferecida caução idônea, nos casos de alienação 
de bem móvel, ou hipotecado o imóvel;  

VIII - é dispensada a publicação de editais em jornais, quando se tratar de 
alienação de bens de pequeno valor;  

IX - o devedor poderá oferecer embargos, nos autos da execução, versando sobre:  
a) falta ou nulidade da citação no processo, se ele correu à revelia;   
b) manifesto excesso de execução;   
c) erro de cálculo;   
d) causa impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, superveniente à 

sentença.   
 

Art. 53. A execução de título executivo extrajudicial, no valor de até quarenta 
salários mínimos, obedecerá ao disposto no Código de Processo Civil, com as modificações 
introduzidas por esta Lei.  

§ 1º Efetuada a penhora, o devedor será intimado a comparecer à audiência de 
conciliação, quando poderá oferecer embargos (art. 52, IX), por escrito ou verbalmente.  

§ 2º Na audiência, será buscado o meio mais rápido e eficaz para a solução do 
litígio, se possível com dispensa da alienação judicial, devendo o conciliador propor, entre 
outras medidas cabíveis, o pagamento do débito a prazo ou a prestação, a dação em 
pagamento ou a imediata adjudicação do bem penhorado.  

§ 3º Não apresentados os embargos em audiência, ou julgados improcedentes, 
qualquer das partes poderá requerer ao Juiz a adoção de uma das alternativas do parágrafo 
anterior.  

§ 4º Não encontrado o devedor ou inexistindo bens penhoráveis, o processo será 
imediatamente extinto, devolvendo-se os documentos ao autor.  
 

Seção XVI 
Das despesas 

 
Art. 54. O acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de 

jurisdição, do pagamento de custas, taxas ou despesas.  
Parágrafo único. O preparo do recurso, na forma do § 1º do art. 42 desta Lei, 

compreenderá todas as despesas processuais, inclusive aquelas dispensadas em primeiro grau 
de jurisdição, ressalvada a hipótese de assistência judiciária gratuita.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 

 
 

Código de Processo Civil. 
  
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
PARTE GERAL 

 
LIVRO I 

DAS NORMAS PROCESSUAIS CIVIS 
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TÍTULO ÚNICO 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS 
 

CAPÍTULO I 
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL 

 
Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado conforme os 

valores e as normas fundamentais estabelecidos na Constituição da República Federativa do 
Brasil, observando-se as disposições deste Código.  

 
Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por impulso 

oficial, salvo as exceções previstas em lei.  
 
Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito.  
§ 1º É permitida a arbitragem, na forma da lei.  
§ 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a solução consensual dos 

conflitos.  
§ 3º A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de 

conflitos deverão ser estimulados por juízes, advogados, defensores públicos e membros do 
Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial.  

 
Art. 4º As partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do 

mérito, incluída a atividade satisfativa.  
....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO II 
DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 
Da Penhora, do Depósito e da Avaliação 

....................................................................................................................................................... 
 

Subseção V 
Da Penhora de Dinheiro em Depósito ou em Aplicação Financeira 
 
Art. 854. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou em aplicação 

financeira, o juiz, a requerimento do exequente, sem dar ciência prévia do ato ao executado, 
determinará às instituições financeiras, por meio de sistema eletrônico gerido pela autoridade 
supervisora do sistema financeiro nacional, que torne indisponíveis ativos financeiros 
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existentes em nome do executado, limitando-se a indisponibilidade ao valor indicado na 
execução.  

§ 1º No prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta, de ofício, o juiz 
determinará o cancelamento de eventual indisponibilidade excessiva, o que deverá ser 
cumprido pela instituição financeira em igual prazo.  

§ 2º Tornados indisponíveis os ativos financeiros do executado, este será intimado 
na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente.  

§ 3º Incumbe ao executado, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar que:  
I - as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis;  
II - ainda remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros.  
§ 4º Acolhida qualquer das arguições dos incisos I e II do § 3º, o juiz determinará 

o cancelamento de eventual indisponibilidade irregular ou excessiva, a ser cumprido pela 
instituição financeira em 24 (vinte e quatro) horas.  

§ 5º Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado, converter-se-á a 
indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, devendo o juiz da 
execução determinar à instituição financeira depositária que, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, transfira o montante indisponível para conta vinculada ao juízo da execução.  

§ 6º Realizado o pagamento da dívida por outro meio, o juiz determinará, 
imediatamente, por sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema 
financeiro nacional, a notificação da instituição financeira para que, em até 24 (vinte e quatro) 
horas, cancele a indisponibilidade.  

§ 7º As transmissões das ordens de indisponibilidade, de seu cancelamento e de 
determinação de penhora previstas neste artigo far-se-ão por meio de sistema eletrônico 
gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro nacional.  

§ 8º A instituição financeira será responsável pelos prejuízos causados ao 
executado em decorrência da indisponibilidade de ativos financeiros em valor superior ao 
indicado na execução ou pelo juiz, bem como na hipótese de não cancelamento da 
indisponibilidade no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quando assim determinar o juiz.  

§ 9º Quando se tratar de execução contra partido político, o juiz, a requerimento 
do exequente, determinará às instituições financeiras, por meio de sistema eletrônico gerido 
por autoridade supervisora do sistema bancário, que tornem indisponíveis ativos financeiros 
somente em nome do órgão partidário que tenha contraído a dívida executada ou que tenha 
dado causa à violação de direito ou ao dano, ao qual cabe exclusivamente a responsabilidade 
pelos atos praticados, na forma da lei.  

  
Subseção VI 

Da Penhora de Créditos 
 
Art. 855. Quando recair em crédito do executado, enquanto não ocorrer a hipótese 

prevista no art. 856, considerar-se-á feita a penhora pela intimação:  
I - ao terceiro devedor para que não pague ao executado, seu credor;  
II - ao executado, credor do terceiro, para que não pratique ato de disposição do 

crédito.  
....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO COMPLEMENTAR 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 1.045. Este Código entra em vigor após decorrido 1 (um) ano da data de sua 

publicação oficial.  
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Art. 1.046. Ao entrar em vigor este Código, suas disposições se aplicarão desde 

logo aos processos pendentes, ficando revogada a Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973.  
§ 1º As disposições da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, relativas ao 

procedimento sumário e aos procedimentos especiais que forem revogadas aplicar-se-ão às 
ações propostas e não sentenciadas até o início da vigência deste Código.  

§ 2º Permanecem em vigor as disposições especiais dos procedimentos regulados 
em outras leis, aos quais se aplicará supletivamente este Código.  

§ 3º Os processos mencionados no art. 1.218 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 
1973, cujo procedimento ainda não tenha sido incorporado por lei submetem-se ao 
procedimento comum previsto neste Código.  

§ 4º As remissões a disposições do Código de Processo Civil revogado, existentes 
em outras leis, passam a referir-se às que lhes são correspondentes neste Código.  

§ 5º A primeira lista de processos para julgamento em ordem cronológica 
observará a antiguidade da distribuição entre os já conclusos na data da entrada em vigor 
deste Código.  

 
Art. 1.047. As disposições de direito probatório adotadas neste Código aplicam-se 

apenas às provas requeridas ou determinadas de ofício a partir da data de início de sua 
vigência.  
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 1.063. Até a edição de lei específica, os juizados especiais cíveis previstos na 
Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, continuam competentes para o processamento e 
julgamento das causas previstas no art. 275, inciso II, da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 
1973.  

 
Art. 1.064. O caput do art. 48 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  
 

"Art. 48. Caberão embargos de declaração contra sentença ou acórdão nos 
casos previstos no Código de Processo Civil.  
..............................................................................................." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 
 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
(Revogado pela Lei nº 13.105, de 16/3/2015, publicada no DOU de 17/3/2015, 

 em vigor após decorrido 1 ano de sua publicação) 
 

Institui o Código de Processo Civil.  
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

LIVRO I 
DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO VII 

DO PROCESSO E DO PROCEDIMENTO 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DO PROCEDIMENTO SUMÁRIO 

 
Art. 275.  Observar-se-á o procedimento sumário: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.245, de 26/12/1995, publicada no DOU de 27/12/1995, em vigor 
60 dias após a publicação)  

I - nas causas cujo valor não exceda a 60 (sessenta) vezes o valor do salário 
mínimo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.444, de 7/5/2002, publicada no DOU de 
8/5/2002, em vigor 3 meses após a publicação) 

II - nas causas, qualquer que seja o valor: ("Caput" do inciso com redação dada 
pela Lei nº 9.245, de 26/12/1995, publicada no DOU de 27/12/1995, em vigor 60 dias após a 
publicação) 

a) de arrendamento rural e de parceria agrícola; (Alínea com redação dada pela 
Lei nº 9.245, de 26/12/1995, publicada no DOU de 27/12/1995, em vigor 60 dias após a 
publicação) 

b) de cobrança ao condômino de quaisquer quantias devidas ao condomínio; 
(Alínea com redação dada pela Lei nº 9.245, de 26/12/1995, publicada no DOU de 
27/12/1995, em vigor 60 dias após a publicação) 

c) de ressarcimento por danos em prédio urbano ou rústico; (Alínea com redação 
dada pela Lei nº 9.245, de 26/12/1995, publicada no DOU de 27/12/1995, em vigor 60 dias 
após a publicação) 

d) de ressarcimento por danos causados em acidente de veículo de via terrestre; 
(Alínea com redação dada pela Lei nº 9.245, de 26/12/1995, publicada no DOU de 
27/12/1995, em vigor 60 dias após a publicação) 

e) de cobrança de seguro, relativamente aos danos causados em acidente de 
veículo, ressalvados os casos de processo de execução; (Alínea com redação dada pela Lei nº 
9.245, de 26/12/1995, publicada no DOU de 27/12/1995, em vigor 60 dias após a publicação) 

f) de cobrança de honorários dos profissionais liberais, ressalvado o disposto em 
legislação especial; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.245, de 26/12/1995, publicada no 
DOU de 27/12/1995, em vigor 60 dias após a publicação) 

g) que versem sobre revogação de doação; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.122, 
de 15/12/2009) 

h) nos demais casos previstos em lei. (Primitiva alínea g renomeada pela Lei nº 
12.122, de 15/12/2009)  

Parágrafo único. Este procedimento não será observado nas ações relativas ao 
estado e à capacidade das pessoas. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.245, de 
26/12/1995, publicada no DOU de 27/12/1995, em vigor 60 dias após a publicação)  

 
Art. 276.  Na petição inicial, o autor apresentará o rol de testemunhas e, se 

requerer perícia, formulará quesitos, podendo indicar assistente técnico. (Artigo com redação 
dada pela Lei nº 9.245, de 26/12/1995, publicada no DOU de 27/12/1995, em vigor 60 dias 
após a publicação)  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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